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Isenta o Estado do Rio Grande do jS
uI do pagamento das taxas î

' jncjdentes quanto à regularizaçâo do l
prédio do SEDAI.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.

j Faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte .

.- iE 1- k
Art. 10 Autoriza o Executivo Municigal a isentar o Estado do Rio Granded

o SuI do pagamento das taxas incidentes quanto a regularizaçâo do prédio do SEDAI
,Iocalizado em Montenegro, Distrito Industrial de Montenegroc riunfo, junto ao PôloP

etroquimico, imôvel objeto da matricula no 29.102, fls. 01, do Livro 2-RG, no Registro deI
m6veis de Montenegro, im6vel com a superficie total de 966

,17m2. jParégrafo tinico. O valor da isençâo é de R$ 850,08 (oitocentos e
cinquenta reais e oito centavos). g

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO em 19 de
abril de 2004. '
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gaémcrc 00 Pro/€120

LEI N° 4.052, DE 19 DE ABRIL DE 2004.

lsenta o Estado do Rio Grande do
Sul do pagamento das taxas
incidentes quanto a regularizagao do
prédio do SEDAI.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
FaQo saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

C LEI:
Art. 1° Autoriza o Executivo Municipal a isentar o Estado do Rio Grandedo Sul do pagamento das taxas incidentes quanto a regularizagao do prédio do SEDAI,

localizado em Montenegro, Distrito Industrial de Montenegro/Triunfo, junto ao PoloPetroquimico, imével objeto da matricula n° 29.102, fls. 01, do Livro 2—RG, no Registro de
lméveis de Montenegro. imével com a superficie total de 966,17m2.

Paragrafo Unico. O valor da isengéo é de R$ 850,08 (oitocentos ecinqflenta reais e oito centavos).

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 19 de
abril de 2004.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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Secretéria-Geral.
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